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De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 08/11/2023 às 09:44:14

Setores envolvidos:

SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 517 - ALUGUEL CENTRO DIA PARA IDOSOS

 

 

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

A_REQUISICAO_517_ALUGUEL_CENTRO_DIA.docx

A_REQUISICAO_517_ALUGUEL_CENTRO_DIA.pdf

B_DECLARACAO_DE_DISPENSA_ART_24.pdf

B_DECLARACAO_DO_ORDENADOR_DE_DESPESA.pdf

B_JUSTIFICATIVA_DE_CONTRATACAO_DIRETA_Inciso_X.pdf

C_ORCAMENTOS.pdf

D_CERTIDAO_MUNICIPAL.pdf

D_COMP_AGUA_CENTRO_DIA.pdf

D_COMP_LUZ_CENTRO_DIA.pdf

D_COMP_RESIDENCIA_AGUA.pdf

D_COMP_RESIDENCIA_LUZ.pdf

D_CONTA_BANCARIA.pdf

D_DECLARACAO_NAO_NEPOTISMO.pdf

D_DOC_PESSOAL.pdf

D_MATRICULA_FRENTE.pdf

D_MATRICULA_VERSO.pdf

E_TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL.pdf
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 517/2023

 2. OBJETO

Locação de imóvel para implantação do serviço de Centro Dia para Idosos 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-21.600,00

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1601 6922 3390361
50000

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS  21.600,00

5. CONTRATADO (A)

Razão Social: WALMIR EDSON PAULINO

CPF Nº: 554.109.609-04

Endereço: AV. NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1864 – CENTRO - UBIRATÃ

Ubiratã – Paraná, 07 de novembro de 2023
________________________________
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

   Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
  Por  conta  da  indicação das  dotações  acima,  atestamos  por  consequência  a  compatibilidade das
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas,
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.
  Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas.  Além disso,  não compete à
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a
superar  o  valor das  dotações  indicadas acima,  poderá  haver  limitação de empenho e  bloqueio de
realização das despesas correspondentes. 
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Ubiratã-PR, ____ de ____ de 2023.
   Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento

 7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo. ___________________________

Fábio de Oliveira Dalécio

 8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: ____/______/2023 ___________________________
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Hora: ___:_____ Divisão de Licitação
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ANEXO I
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 517/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Locação de imóvel para implantação do serviço de Centro Dia para Idosos 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. O envelhecimento populacional têm sido um dos maiores desafios da humanidade, e o Brasil está 
prestes a se tornar a sexta maior população de pessoas idosas no mundo. Pesquisas recentes do IBGE 
sobre o envelhecimento no Brasil, apontam que hoje, existem cerca de 23 milhões de pessoas com mais
de 60 anos no país, e que para 2050, estima-se que serão 64 milhões de pessoas idosas. A pesquisa 
revelou ainda que, o crescimento da população idosa está diretamente relacionado com a queda da 
fecundidade e da mortalidade em todas as idades.

Dessa forma, tendo em vista a longevidade, o debate acerca do envelhecimento é importante
para que possamos refletir sobre as novas necessidades e cuidados destinados às pessoas idosas.

O diagnóstico socioterritorial das famílias inscritas no cadastro único do Município de Ubiratã,
com referência a abril 2023, mostram o envelhecimento da população que está no Cadastro Único entre
60 a 64 anos com uma taxa de 5,37% e com 13,09% na faixa etária maior que 65 anos. Somando as duas
faixas etárias, temos 18,46%.

O aumento  de  idosos  requer  a  oferta  de  serviços  de  atendimento  especializados  para  este
segmento da população, e dentre os serviços ofertados, está o Centro-Dia para Idosos, que ao contrário
do Centro de Convivência da Terceira Idade,  oferece um espaço de proteção e cuidado, e não apenas
de convivência e lazer.

O Município de Ubiratã está implantando o serviço de Centro Dia para Idosos, e para atender a
demanda  levantada  pela  rede  e  pelos  técnicos  dos  serviços  existentes,  que  será  de  20  idosos
inicialmente, e prioritariamente em risco social e em vulnerabilidade social, precisará de espaço locado
para atendimento dessa demanda.

A casa deve ser ampla, com espaços para sala de estar, cozinha e refeitório, três quartos para
eventual descanso, dois banheiros, sendo um adaptado com espaço para banho e mobilidade, e área de
lazer.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-21.600,00.

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1601 6922 3390361
50000

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS  21.600,00 A
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5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. A vigência da contratação ocorrerá pelo período de 12 meses, com possibilidade de renovação do
contrato em até 60 meses.

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Gestor do Contrato:  Claudinéia de Souza Lazaretti

6.2. Fiscal do Contrato: Ana Carolina Rinaldi

6.3. Fiscal do Contrato Substituto:  Ellen Thais da Silva

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

44728 1 1 Imóvel  com sala  de  estar,  cozinha e
refeitório,  mínimo  de  três  quartos
para  eventual  descanso,  dois
banheiros,  sendo  um adaptado  com
espaço  para  banho  e  mobilidade  e
área de lazer.

12 MEN 1.800,00 21.600,00

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução objeto será  pelo período de 12 meses.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado  mensalmente no prazo de até trinta dias contados do recebimento da
Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o
prazo  de  pagamento  será  contado  a  partir  de  sua  reapresentação,  desde  que  devidamente
regularizados.

Ubiratã, 07 de Novembro de 2023.
__________________________

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OB J E TO :  L o c a ç ã o  d e  i m ó v e l  p a r a  i m p l a n t a ç ã o  d o  s e r v i ç o  d e  C e n t r o

D i a  p a r a  I d o s o s .

PREVISÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada
no artigo 24, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das  finalidades  precípuas  da  administração,  cujas  necessidades  de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

O fornecedor acima foi escolhido porque ofertou o menor preço global e
prazo dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a
proposta mais vantajosa à Administração Pública local. 

Nota-se  que  a  presente  dispensa  está  dentro  dos  parâmetros  de
contratação  por  dispensa  previsto  em  lei,  com  isto,  objetiva-se  atender  aos
princípios  da  legalidade,  economicidade  e  celeridade,  realizando  a  presente
contratação. 

Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da
contratação  não  compensa  os  custos  da  Administração  com  o  procedimento
licitatório. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, a este
ordenador  de  despesa apresenta a justificativa para ratificação e demais
considerações que por ventura se fizerem necessárias.

Ubiratã Pr. 07 de Novembro de 2023

________________________________
Claudinéia de Souza Lazaretti

Secretaria de Assistência Social
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu,  Claudineia  Souza  Lazaretti,  Secretária  de  Assistência  Social  de

Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, DECLARA, para os devidos fins, que a(s) despesa(s)

resultantes das requisições de Dispensa de Licitação, sob o nº 517/2023, tem

perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA)  e  compatibilidade com a Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  o

Plano Plurianual (PPA).

Para  que  produza  os  legais  e  jurídicos  efeitos,  assina  a  presente.

Ubiratã Pr. 07 de Novembro de 2023

________________________________
Claudineia Souza Lazaretti

Secretária de Assistência Social
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO
FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO:  WALMIR  EDSON  PAULINO,  pessoa  física,  inscrita  no  CPF  nº

554.109.609-04,  estabelecido na  AV.  NILZA DE OLIVEIRA PIPINO,  1864 –  CENTRO -

UBIRATÃ, Estado do Paraná.

Da  fundamentação  Legal: A  presente  Dispensa  de  Licitação  encontra-se

fundamentada  no  artigo  24,  inciso  X  da  Lei  8.666/93  e  suas  alterações

posteriores.

 Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor acima foi escolhido porque

é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a documentação

referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; ofertou o menor

preço global e prazo dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o

que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública local.

Justificativa  do  Preço: os  preços  praticados  são  de  mercado,  itens  que

demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao

praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em

apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados pela contratada estão na

média  praticada  no  mercado,  conforme  se  verifica  comparando-o  com  os

orçamentos em apenso aos autos. 

Ubiratã-Pr, 07 de Novembro de 2023.

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI
Secretário da Assistência Social

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        8/69



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        9/69



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        10/69



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        11/69



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        12/69



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        13/69



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        14/69



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        15/69



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        16/69



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        17/69



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        18/69



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        19/69



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        20/69



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
16

4-
B

00
D

-F
A

3D
-C

5D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

16
4-

B
00

D
-F

A
3D

-C
5D

1

Proc. Administrativo 4.801/2023        21/69



TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO 517/2023
OBJETO: Locação de imóvel para implantação do serviço de Centro Dia para Idosos.

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo e essa

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais

que regulam a matéria. 

SECRETARIA: Secretaria de Assistência Social 

SERVIDOR: Ana Carolina Rinaldi

CARGO/ FUNÇÃO: Assistente Social

SETOR DE LOTAÇÃO: Secretaria de Assistência Social

FONE DE CONTATO: (44) 3543-1369

Ubiratã, 07 de Novembro de 2023. 

_____________________________
Assinatura do fiscal do contrato 
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  Proc. Administrativo 1- 4.801/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/11/2023 às 10:42:50

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição se trata de contratação direta. 

_

Viviane Cristina Ciciliato Retamero 

administrativo

Proc. Administrativo 2- 4.801/2023        24/69



  Proc. Administrativo 2- 4.801/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 08/11/2023 às 15:58:18

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo. 

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã

Proc. Administrativo 3- 4.801/2023        25/69



Proc. Administrativo 3- 4.801/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 09/11/2023 às 16:48:28

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 517 - ALUGUEL CENTRO DIA PARA IDOSOS

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

.
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  Proc. Administrativo 4- 4.801/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 13/11/2023 às 16:21:03

 

De acordo com o pedido apresentado, a modalidade que mais se amolda para contratação do referido objeto será por
dispensa de licitação, com fulcro no Art. 24, Inciso Xda Lei 8.666/93.

Para tanto, encaminho para elaboração da minuta. 

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 5- 4.801/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência Social 

Data: 13/11/2023 às 17:05:16

 

Em relação à documentação apresentada, na requisição consta WALMIR EDSON PAULINO como futuro contratado.
Porém a matrícula do imóvel não indica que o Walmir é o proprietário do imóvel. Com essa incompatibilidade não é
possível a continuidade desse processo

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo (Nota interna 24/11/2023 14:20) 4.801/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 24/11/2023 às 14:20:17

 

Thiago Dadalto Gimenez - SEMAD-LICIT

Prezado, segue matrícula atualizada conforme pedido.

att;

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

MATRICULA.pdf
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  Proc. Administrativo (Nota interna 27/11/2023 13:35) 4.801/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 27/11/2023 às 13:35:12

 

Prezado Thiago Dadalto Gimenez - SEMAD-LICIT, segue Justificativa de Contratação alterada.

att;

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

JUSTIFICATIVA_DE_CONTRATACAO_DIRETA_Inciso_X_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Claudineia de Souza Lazare... 27/11/2023 13:39:46 1Doc CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI CPF 023.XXX.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E0BB-DCFE-3478-5652 
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO
FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO: WALMIR EDSON PAULINO, pessoa física, inscrita no CPF nº
554.109.609-04,  estabelecido na AV.  NILZA DE OLIVEIRA PIPINO,  1864 –
CENTRO - UBIRATÃ, Estado do Paraná. 

Da  fundamentação  Legal: A  presente  Dispensa  de  Licitação  encontra-se
fundamentada  no  artigo  24,  inciso  X  da  Lei  8.666/93  e  suas  alterações
posteriores. 

 Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor acima foi escolhido porque
é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a documentação
referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; ofertou o menor
preço global e prazo dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o
que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública local.

Justificativa do Preço: O imóvel abrigará o Centro Dia para Idosos, o qual
atenderão inicialmente 20 idosos. O Imóvel se encontra em bom estado de
conservação,  possui  quartos  e  banheiro  para  a  demanda,  além  de  amplo
espaço nos demais cômodos e possui área externa ao ar livre e outra parte
com cobertura onde serão realizadas atividades mesmo com o tempo chuvoso.
Está localizado em uma importante avenida da cidade,  sendo local  de fácil
acesso.  Dessa  forma,  o  imóvel  atende  as  finalidades  precípuas  da
administração, no que se refere a instalação e localização, as quais devem
condicionar a sua escolha conforme art. 24 da lei 8.666/93.

Ubiratã-Pr, 07 de Novembro de 2023.

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI
Secretário da Assistência Social
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  Proc. Administrativo 6- 4.801/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 27/11/2023 às 15:09:16

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Solicito parecer jurídico referente à contratação do objeto deste processo administrativo, conforme minuta do termo de
dispensa de licitação e contrato anexos e documentação apresentada pela secretaria de Assistência Social.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:
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CONTRATO N.º XXX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º XXXX/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º XX/2023 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E O SR. WALMIR EDSON PAULINO, VISANDO 
A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CENTRO DIA PARA IDOSOS. 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 
n.º 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e 
domiciliado nesta Cidade, doravante denominada LOCATÁRIO, e o senhor WALMIR EDSON PAULINO, 
inscrito no CPF nº 554.109.609-04, residente na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1864, centro, no 
município de Ubiratã, Estado do Paraná, doravante denominado LOCADOR, celebram em comum acordo 
o presente contrato, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as 
disposições de direito público e privado e as cláusulas estipuladas a seguir: 
 
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL  
 
1.1. O presente contrato é formalizado mediante dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso 
X, da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1. O presente contrato tem como objeto a Locação de imóvel para implantação do serviço de Centro 
Dia para Idosos. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO IMÓVEL 
 
3.1. O imóvel objeto da presente locação está edificado sobre o lote 21 da quadra 68, constante da 
matrícula nº 7.791 do Serviço Registral de Imóveis de Ubiratã, localizado na Avenida Nilza de Oliveira 
Pipino, nº 2343, no perímetro urbano do município de Ubiratã. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
4.2. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao 
LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do término da vigência do contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS DA LOCAÇÃO 
 
5.1. O valor mensal da locação é de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), perfazendo o valor total de 
R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais). 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 
 
6.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, no prazo e condições 
previstas no presente contrato. 
 
6.2. Garantir que não pese sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em 
risco a locação do mesmo. 
 
6.3. Garantir a locação do imóvel pelo prazo estabelecido no presente contrato, informando ao 
LOCATÁRIO caso haja a necessidade da desocupação do imóvel, com a antecedência de até cento e vinte 
dias do término da vigência contratual. 
 
6.4. Responder pelos vícios e defeitos do imóvel anteriormente à locação. 
 
6.5. Responsabilizar-se por despesas com obras, serviços, reformas ou acréscimos que interessem à 
manutenção da estrutura integral do imóvel. 
 
6.6. Responsabilizar-se por despesas com obras, serviços ou reformas destinadas a manter as condições 
de habitabilidade do imóvel no período anterior à locação. 
 
6.7. Pagar os impostos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel. 
 
6.8. Atender o disposto no art. 22 da Lei 8.245/1991, salvo seu inciso VIII. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 
 
7.1. Pagar pontualmente os encargos da locação. 
 
7.2. Servir-se do imóvel apenas para a finalidade para qual foi locado, devendo tratá-lo com o mesmo 
cuidado como se fosse seu. 
 
7.3. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes 
do seu uso normal. 
 
7.4. Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja 
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros. 
 
7.5. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocadas 
pelos usuários ou pela falta de zelo. 
 
7.6. Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito do 
LOCADOR. 
 
7.7. Pagar as despesas de telefone, luz, água e esgoto, responsabilizando-se pela transferência da 
titularidade das faturas, tanto no início quanto no término da locação. 
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7.8. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de 
dia e hora. 
 
7.9. Atender o disposto no art. 23 da Lei 8.245/1991 (Lei do inquilinato). 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS BENFEITORIAS 
 
8.1. Todas as benfeitorias, excluídas naturalmente as instalações de natureza profissional e móvel, ficarão 
integradas ao imóvel, sem que por elas tenha o LOCATÁRIO direito a qualquer indenização ou pagamento.  
 

8.1.1. A introdução de tais benfeitorias dependerá de autorização por escrito do LOCADOR. 
 
8.2. No término da locação, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DOS PAGAMENTOS 
 
9.1. O pagamento da locação será efetuado mensalmente, mediante entrega pelo LOCADOR do recibo 
locatício, ou documento de cobrança correspondente junto à Secretaria da Assistência Social. 
 
9.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, do documento de 
cobrança apresentado pelo LOCADOR. 
 
9.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à locação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO. 
 
9.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, sendo: Banco Caixa, Agência 
1552, Conta Corrente 00026436-1. 
 
9.5. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, 
que porventura não tenha sido acordada no presente Contrato. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente locação correrão na seguinte dotação: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1601 6922 339036150000 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS  Livre 21.600,00 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE  
 
11.1. Na hipótese de prorrogação da vigência contratual, será admitido o reajuste do valor locatício 
mensal, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, ou outro que venha 
substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, mediante solicitação do LOCADOR e desde 
que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data de sua assinatura para o primeiro 
reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela servidora Ana Carolina Rinaldi, representante 
do LOCATÁRIO, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 
 
12.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
12.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados 
neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às penalidades de: 
 

I. Multa moratória de 0,5% ao dia sobre o valor mensal da locação, enquanto perdurarem os motivos 
da infração; 
 

II. Multa compensatória de 5% sobre o valor mensal da locação, no caso de inexecução total ou 
parcial de obrigação assumida; 

 

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Ubiratã, pelo prazo de até 
dois anos; 

 
14.2. O LOCADOR ficará sujeito às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
município, previstas acima, quando, em razão do presente contrato: 
 

I. Tenha sofrido condenações definitivas por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
 

II. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Locatário em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao LOCATÁRIO, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do LOCADOR, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
do Município e cobrados judicialmente. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
15.1. O LOCATÁRIO poderá rescindir o presente Contrato, sem qualquer ônus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
15.2. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos 
valores das multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes 
do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.  
 
15.3. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que sejam aplicáveis a 
esta relação locatícia. 
 
15.4. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos dos incisos XII e XVII do 
artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do 
término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que 
notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de noventa dias.  Nesta hipótese, caso não 
notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que esta não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO 
ficará sujeita ao pagamento de multa de 5% sobre o valor mensal da locação.  
 
15.5. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, entre outros, o LOCATÁRIO poderá 
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou 
multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 
 
15.6. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente 
ao LOCADOR. 
 
15.7. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
15.8. Conforme disposto no art. 79, inciso II da Lei 8.666/93, o contrato poderá também ser rescindido de 
forma amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas 
disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
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17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato em 2 (dois) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 
 

Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Locatário 
 

 
 
 
 
 
 

WALMIR EDSON PAULINO  
Locador 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 

1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2023. 

 

2. OBJETO: Locação de imóvel para implantação do serviço de Centro Dia para Idosos. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

4. FORNECEDOR: WALMIR EDSON PAULINO, inscrito no CPF nº 554.109.609-04, residente na Avenida 

Nilza de Oliveira Pipino, n° 1864, centro, no município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

5. VALOR: R$-21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 

 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023. 

 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXXXXXXXX de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 29/11/2023 às 16:50:16

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL,

SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 517 - ALUGUEL CENTRO DIA PARA IDOSOS

 

 Segue parecer jurídico. 

att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_517.pdf
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PARECER JURÍDICO 
 

Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 517/2023 
OBJETO: Locação de imóvel para implantação do serviço de Centro Dia para Idosos  
 

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação em epígrafe, 
consistente na formalização de procedimento na modalidade indicada de dispensa de 
licitação, referente locação de imóvel para implantação do serviço de Centro Dia para 
Idosos.  

 
A justificativa da contratação encontra-se anexa a requisição.  
 
Desde logo, cumpre destacar que a Assessoria Jurídica não cabe analisar o 

mérito da contratação. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento 
das normas e princípios que regem a atividade da Administração Pública e, 
especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo contrato, na 
forma do artigo 38, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos 
envolvidos. 

No presente caso, há que se ressaltar que a licitação de obras, serviços e compras 
e alienações passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, 
direta indireta e fundacional ressalvados os casos específicos na legislação pertinente, 
constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
(...) 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações.  
 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 
princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, 
I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Segundo o 
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constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade 

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade". 

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 
24, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa. 

Tendo em vista o objeto, o responsável pelas Licitações, Compras e Contratos 
sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso X, da 
Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

 X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 
necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia.  

 

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei 
declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela 
circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela 
particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não 
é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também 
ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade, sendo que, 
os valores da contratação devem ser checados pela comissão de licitação. 

A Lei nº 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 
possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, 
desde que preenchidos os requisitos previstos em lei. 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do objeto envolvido, 
justifica-se a modalidade de dispensa, devendo ser verificado a disponibilidade financeira 
e os valores apresentados serem conferidos pela equipe de licitação. 

Com relação à minuta do termo trazido à colação para análise, tem-se que, os 
mesmos, estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando presente as 
informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei nº 8.666/93. No mais, pela 
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análise jurídica não foram detectadas irregularidades ou contrariedade à legislação 
pertinente. 

Contudo, se faz necessário a comprovação de que o valor cobrado é o 
praticado no mercado, por meio de nota fiscal ou cópia de contratos anteriores.  

Desta forma, da análise racional e jurídica, tem-se que a Dispensa de Licitação, 
em tese preenche os requisitos exigidos pala legislação vigente, contudo, há impedimento 
legal a contratação do fornecedor como acima fundamentado. 

Lembrando que, esse parecer tem caráter meramente consultivo, detendo o condão 
de orientar a municipalidade acerca de questões diversas, fazendo a subsunção do fato a 
norma, ficando a encargo da autoridade superior qualquer decisão de mérito.  

 
É o parecer. 
Ubiratã, 29 de dezembro de 2023. 

 
 
 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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  Proc. Administrativo 8- 4.801/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência Social 

Data: 30/11/2023 às 08:46:14

Setores (CC):

SEMAS, SEMAS-Licitação

 

Ao fazer uma última verificação no processo, notamos que o imóvel possui dois proprietários. Para podermos celebrar este contrato
com o Walmir, deve-te colher uma autorização ou anuência da outra proprietária.

Além disso, verificamos a ausência da certidão negativa municipal no CPF no Walmir. Ao emitir a certidão pelo site do município, foi
gerada uma certidão POSITIVA de débitos. Para finalizarmos esse processo, é necessário que a certidão esteja negativa ou positiva
com efeitos de negativa. Vejam com ele a respeito, por gentileza.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Proc. Administrativo 9- 4.801/2023        49/69



  Proc. Administrativo 9- 4.801/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência Social 

Data: 30/11/2023 às 08:48:10

Setores (CC):

SEMAS, SEMAS-Licitação

 

Aliás, sobre a certidão negativa, a mesma foi apresentada ao processo, porém a validade expirou, de forma que precisaremos de
uma certidão atualizada

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Proc. Administrativo 10- 4.801/2023        50/69



  Proc. Administrativo 10- 4.801/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência Social 

Data: 30/11/2023 às 08:51:48

Setores (CC):

SEMAS, SEMAS-Licitação

 

Sobre o despacho anterior (9-4801), só uma retificação: a certidão negativa que foi anexada ao processo é referente ao imóvel.
Porém, precisamos também da certidão negativa para o CPF do locador.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo (Nota interna 01/12/2023 16:14) 4.801/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 01/12/2023 às 16:14:19

 

Prezado, Altair da Silva Pereira - SEMAD-LICIT

Segue documentos.

att;

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

NEGATIVAMUNICIPAL.pdf

TERMO_DE_ANUENCIA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Claudineia de Souza Lazare... 01/12/2023 16:15:28 1Doc CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI CPF 023.XXX.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 86E1-75B9-DCCF-809E 
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                                                               8631/2023 
 
 
 
 
 
    INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE
 
    NOME......: WALMIR EDSON PAULINO                               
    CPF/CNPJ..:    554.109.609-04  
    FINALIDADE: Licitação                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
             CERTIFICAMOS,  PARA OS  DEVIDOS  FINS,  QUE  REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
   NA  DIVIDA  ATIVA,   REGISTROS   CADASTRAIS  DE  IMPOSTOS  E  TAXAS  DESTA   PREFEITURA,
   CONSTATAMOS QUE O CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO,  NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A  FAZENDA 
   MUNICIPAL,  ATÉ  A PRESENTE  DATA,  FICANDO  RESSALVADO O DIREITO DA  FAZENDA  MUNICIPAL
   EXIGIR  À  QUALQUER  TEMPO  AS  PENALIDADES  PECUNIÁRIAS  NÃO  LANÇADAS  A  DATA  DESTA.
 
 
 
   VALIDADE:31/12/2023 
 
 
 
   Código de Autenticidade:945837296945837 
 
 
 
 
                          UBIRATÃ EM 01/12/2023 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 01/12/2023 16:58) 4.801/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 01/12/2023 às 16:58:45

 

Termo de dispensa de licitação assinado pelo prefeito

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

TERMO_DE_DISPENSA_ALUGUEL_CENTRO_DIA_ASSINADO.pdf
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2023 
 

1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6352/2023. 

 

2. OBJETO: Locação de imóvel para implantação do serviço de Centro Dia para Idosos. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

4. FORNECEDOR: WALMIR EDSON PAULINO, inscrito no CPF nº 554.109.609-04, residente na Avenida 

Nilza de Oliveira Pipino, n° 1864, centro, no município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

5. VALOR: R$-21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 

 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 01/12/2023. 

 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076

020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.12.01 

16:36:17 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 05/12/2023 08:27) 4.801/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 05/12/2023 às 08:27:10

 

Prezado Altair da Silva Pereira - SEMAD-LICITsegue contrato assinado.

att;

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

CONTRATO_ASSINADO.pdf
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  Proc. Administrativo 11- 4.801/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 06/12/2023 às 08:09:00

 

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Proc. Administrativo 12- 4.801/2023        65/69



  Proc. Administrativo 12- 4.801/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 06/12/2023 às 08:09:59

 

Anexas publicações do termo de dispensa de licitação e do extrato do contrato no jornal oficial.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

1887.pdf
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 87/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6348/2023. 
1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4101/2023 
2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros ao lar dos velhinhos de Ubiratã, visando atender integralmente os idosos na modalidade de instituição de longa 
permanência, tipificado nacionalmente do eixo de proteção social de alta complexidade, em conformidade com o plano de trabalho devidamente aprovado. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei 
13.019/14. 
4. ENTIDADE: LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 77.242.386/ 0001-72, situada na Avenida João Medeiros, nº 2250, na cidade de Ubiratã, 
Estado do Paraná, CEP nº. 85440-000, Telefone (44) 3543-1254. 
5. VALOR: R$ 619.920,00 (seiscentos e dezenove mil novecentos e vinte reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 27/11/2023 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de novembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6352/2023. 
2. OBJETO: Locação de imóvel para implantação do serviço de Centro Dia para Idosos. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: WALMIR EDSON PAULINO, inscrito no CPF nº 554.109.609-04, residente na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1864, centro, no município de 
Ubiratã, Estado do Paraná. 
5. VALOR: R$-21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 01/12/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de dezembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório 
respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6305/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 163/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de insumos laboratoriais. 
4.1 FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, estabelecida à Estrada Boa Esperança, no nº 2320, no 
Bairro Fundo Canoas, CEP nº 89163-554, na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina. 
4.2 VALOR: R$-3.975,00(três mil novecentos e setenta e cinco reais). 
5.1 FORNECEDOR: DIAG SOLUTION ARTIGOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.021.151/0001-05, estabelecida à Rua Mauricio de Nassau, nº 252, Jardim Europa, 
CEP nº 86015-720, na cidade de Londrina, Estado do Paraná. 
5.2 VALOR: R$-11.795,00(onze mil setecentos e noventa e cinco reais). 
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 10/11/2023. 
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30/11/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 30 de novembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do 
processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6313/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 167/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de mudas de plantas para revitalização da arborização urbana. 
4.1 FORNECEDOR: CAMPMAIS DISTRIBUICAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.968.337/0001-74, estabelecida à Avenida Caetano de Abreu, no nº 1031, 
no Bairro encosta do sol, CEP nº 13255-830, na cidade de Itatiba, Estado de São Paulo. 
4.2 VALOR: R$-37.690,00(trinta e sete mil e seiscentos e noventa reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 16/11/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/12/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de dezembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 260/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): WALMIR EDSON PAULINO, inscrito no CPF nº 554.109.609-04. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6352/2023. 
OBJETO: Locação de imóvel para implantação do serviço de Centro Dia para Idosos. 
VALOR: R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 244/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 77.242.386/ 0001-72. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6348/2023. 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros ao Lar dos Velhinhos de Ubiratã, visando atender integralmente os Idosos no Lar dos Velhinhos de Ubiratã na 
modalidade de Instituição de Longa Permanência, tipificado nacionalmente do eixo de Proteção Social de Alta Complexidade, em conformidade com o Plano de 
Trabalho devidamente aprovado. 
VALOR: R$-619.920,00 (seiscentos e dezenove mil novecentos e vinte reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 252/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.971.041/0001-03. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6303/2023. 
OBJETO: Aquisição de materiais e medicamentos para uso veterinário no castramóvel municipal. 
VALOR: R$-2.627,00(dois mil seiscentos e vinte e sete reais). 
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 254/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): A.L.C. MORAES COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.339.373/0001-92. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6303/2023. 
OBJETO: Aquisição de materiais e medicamentos para uso veterinário no castramóvel municipal. 
VALOR: R$-27.051,78(vinte e sete mil e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023.  
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 258/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.650.279/0001-07. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6292/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X DESTINADO AO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS. 
VALOR: R$-7.620,27(sete mil seiscentos e vinte reais e vinte e sete centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2023.  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 316/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): DIAG SOLUTION ARTIGOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.021.151/0001-05. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6305/2023. 
OBJETO: Aquisição de insumos laboratoriais. 
VALOR: R$-11.795,00(onze mil setecentos e noventa e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 317/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): CAMPMAIS DISTRIBUICAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.968.337/0001-74. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6313/2023. 
OBJETO: aquisição de mudas de plantas para revitalização da arborização urbana. 
VALOR: R$-37.690,00(trinta e sete mil e seiscentos e noventa reais). 
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2023.  
 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 225/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5468/2021. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de conectividade à rede mundial internet através de link com conexão em 
fibra óptica. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: DIGAWEB TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.126.630/0001-01. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato em 12 meses, passando o término do mesmo para 02 de dezembro de 2024, reajustando os valores dos 
serviços em 4,3912%, conforme variação do IPCA 
PREVISÃO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993. 
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2023. 
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